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pREFErrrrIr*A. Do MUNICÍpro nn ¡u¡mmi

DECRETO N".31.838. DE 12 DE SETE.I\'ÍBRO DÍ.20?,2.

LTIIZ FERNANDO ARANTES ]VIACIL{DO, PREFEITO DO þIUNTCIPIO DA ITTNDIAI,

EsrADo DE s,{o pAULo, No uso DE sll¡\s r.rrnlnruçöns LEcAIS
ESeEcIAT,MFNTE As etre I-,LIE s.{o cournnrDAs PELA r,EI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4'.

coNSTDER{NDo NECEssIDADE DE ABERTUR-q. DE cnÉntro ADICIoNAL SUpLEMENIAR PoR

enur,açno nn notaçÄ.o PARA ATÃNDER DESpEsAfi cotvl INVESTIMENTOS PARA A UNIDADE

cpsrÃo ne ¡.rpcÓcros ¡unÍDrccs E CIDADANTA sE]vI IMPACTO N.qS IvIETAS CONTI]]AS NA LDO E
PPA . PROCESSO SEI PNÍJ .0AL6695/2022.

REF. sol,lcireçÃo 1.55t - LTNIDADE ne crst,ro DE NEci. ruRtnrcos E cIDADANL{

CONSIDERANDO NECESSID¡\DE DE /TBERTTTRA DE CNÉNTTO ADICION¡\L SIIPLEMENTAR POR

ANLTL.AÇÄO DE DoTAÇÃo PARA ATENDER DESPESAS COM IN\¡ESTIMENTOS PARA ¡I UNIDADE

cBsr,{o on ¡¡gcÓcros nrnÍoIcos E cIDADANL{ sEM IÀ{PACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E
PPA -PRO CESS O SBi PMJ.001 6695/2022.

RnF. sol.rclrnçÄo r,ss4 - uNID,4.DE Dn cnsriio DE covERNo E FINANÇ¡Is

DECRETÀ:

ART. 1' . FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do trnr¡rrcipio, uu cnÉntro ADICIûNÁL

SLTPLEMENTAR N0 VrrLtR DE R$ 225.040,00 (DITZENTOS E VINTE E CINCO MIL E QUARINTA RIAIS)
NA(s) DorAçÃo1oes¡:

06.0 1.Û4. 1 22.01 9O.2OO3 GERENCIAIVIENTO OPERACIONAL DA IINID ADE ON CBST¿ O

4.4. 90. 5 2. OO EOUIPA I\,ÍENTO S E IVf ATERIAL PERMANEN ]]E
OOOO PROPRIA

225.040,00

TOTAI-.....R$ 225.040,00

ART. 2' - A coBERTLTR.\ no cnÉnrrCI DE errn TRATA o ART. l.' FAR-sE-A colu o(ß)

sEGrrrNTE(S) RECTJRS O (S):

r - .{NrrlÀÇÃo pAncrÂr, D.a(s) SEGUTNTE(s) DcrTÀÇ,{orÕns¡ D{) oRÇÄlvrENTö
VIGENTE:

08,01.04.122.0189,112s MoDERNIZACÀo FÍsIcA E INSTITUcIoNAL DA GovERNANCA MuNIct
4.4.90.3 9.00 ouÏRos $ERV TERCEIROS -PESS O¡r runiOtCA

OOOO PROPRIA
R$ 225.040.00

TOIAL....R$

R$

¡tRT. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sUA PunltceçÀo

22s.040s0
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PREFEITLTRiI. DO MUl\ICiprO pr ¡-nV¡r¡Í

Decre to N. 31.838/2022

L.UIZ FERNANDO ARTINTES MACIIADO

PR-EFEITO MTINICÏPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMO,SCHI

GESTOR DA LTNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIIBLICADO E REËISTRADO NA T]NIDADE DE GESTAO DA CASA CI\II, DA PREFEITUR¡T DC

N{TTNICIPIO DE ruNDrAI, AO(S) DOã DIA{S) DO turÊS DE SETEMBRCI DO ANO DE DOIS lvil]- E VINTE r
DOIS.

GUSTAVO L. C, M.&RYSSA.ELDE CAÏVTPOS

GESTOR DA IINIDA]]E DA CASA CT\¡IL

.,#li Documento assinado elet¡onicanente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Fínanças, em 1410912022, às l3:10, confbrrne art. l', $

7", da Lci Municipal 8.42412015 c art. 9u, inciso I do Decrcto Municipal 26.136/2015.

;* itr': Documento assinado cletronicamente por Luiz Fernando,Arantes Machado. Prel'eito do Município de Jundiaí, cm 1510912022, às l6:34, contbrnrc art. 1", $ 7',

da Lei Mnnicipal 8.47412015 e art. 9o, inciso I do Decreto Municipal26.136/2015.
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Docurrcnto assinado eletronicamcnte por Gustavo Leopoldo Caserta MarXssael de Cantpos, Gesto¡'da Unidade da Casa Civil, an 1510912022, às ló:36,
conforme art. 1", S 7', da Lei Municipal 8,424/2015 e art. 9", ilìciso I do Decreto Mun¡cipal 26.136/2015.


